
^

PREFEITURA IIíIJIIICIPAL DE
CAPELA t}O ALTO ALEüRT. BAHIA

coNTR A TO N"\.*/2Ovv

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MI]NICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.111/000T-94, com sede na Praça Joaquim
Machado, no 170, Bairro: Cenüo, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa

no CI\PJ cujo no

xxxx,
XXXX, representado

CPF r1o XXXXX,
CONTRATADO.

Contrato, com base na

regido no que
4.133121 e alterações

e condições abaixo

Constitui

Dispensa de
xx)v20xx,
instrumento

O presente contrato

O presente con
Licitação no

independente

a

estabelecidas na
tivo de no

Único deste

de

'4, que

de ln lnStrumento

lvem firmar o

couber
SU

e

te

Pro

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagaút à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do
item constante no anexo único deste instrumento.

Parágrafo Primeiro; A CONTRATADA emitirá e apresentarâ Nota FiscallFatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Pardgrafo Segundo.' O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

PRIMEIRA. DO OBJETO
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212/91 e 14.333/21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ter seus preços

reajustados pelo IPCA - pelo IBGE na data
base do termo de Reaj a data de assinatura do
contrato e do pedido plei

Pardgrafo Primeiro: to a CONTRATADA e
elaborar Termo e or do contrato,
em período 0

Sobre o valor contrato, o
percentuais

l1 e Decreto
CONTRA
estabelecidos
Municipal no

termos da Lei
receita nos

Parágrafo P e valor do
Imposto de o s, sob pena

sofrer retenção
Parágrafo Segundo Imposto de Renda,
deverá encaminhar em un nos anexos I,
II ou III do para fins de

comprovação da

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. No XX2OXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se darâ apôs adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

de1o transcurso

S

11

29'23,
01/00.

utos

u#W& - ffimffx --

.SEXTÂ=
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4.4 - O prazo para prestagão dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

Para este contrato

I - Constitui obrigação d
a)
b)
c)

Prestar as

Designar

Consti
Re
execução do
vales-

Com
prestar os

Emitir AS

dolo
por e

que

F s e/o

s pelo contratado;
instrumento;

contribuição de

a terceiros,

além de

II-
a)

b)

c)

d)

da

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, poÍ motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

ORGAO/T]NIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

S

como:

§0NÂ'*DA§ G IA§ EXIGIDA§

.DAS PARTES

.PRIMEIRA: DA

DA I,RIA

eos
e

no

a



^

FREFEITURA lt,IUH ffiFAL NE
TAPELA DO *LTO ALEÊRE. BAHIA

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificagão da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pacfuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgrdo Primeiro: A Co o ace condições deste contrato, os

acréscimos ou supress
Contrato.
Parágrafo Segundoz A
dias, prorrogáveis por i
financeiro do contrato.

Dar-se-á a resci p

) do valor inicial do

prazo máximo de 20
equilíbrio econômico-

n judicial ou
das sanções

será esta

devido pela

pedido de cumprir,
ente à fiscalizagão,

extrajudicial,
aplicáveis.

Parágrafo
ressarcida dos
execução do Co
Pardgrafo
à CONTRA

Caso o CONTRAT por
total ou parcialmente,
ainda que verbalmente, ifi

ao

SE

§ 1".Na oco
seus efeitos,

perdurarem os

obrigado
ao pagamento da

§ 2o. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

§1% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
III. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada

dia subsequente ao trigésimo.

137 da lei 14.art
dire

a culpa da

ente
t2r,

e ampla

S,

res

de

- DA RESCISAO

TERCEIRA - DA

. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.
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§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais Ílo l4.l33l2l e suas alteragões
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatrírias de direito adquirido.

O presente contrato pass

podendo ter seu prazo
alterações posteriores.

Fica designado o

da Lei no 14.133121 e

uer outro por

,em2
temunhas

de 20XX.

bjetivo
contrato

de

deacompanhar, in
acordo com

Fica eleito o foro
mais privile
Assim, por e
(duas) vias de

Testemuúas:

-J
)
aJ

xx

o

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep.Sr.ffi

CONTRATADO

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

lcar a conformi
la no

d
ode

,^

QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

em X)íX)íXXXX,

- DO FORO

ao



PRET§ffUftÂ ffi UI'II§IP*L Ü§. 
TAP§LÂ T}O âLTO ÂL§ÊRT - §ÀHI&

r§Ê,§ü§R § t nx.w rcü

Fâ§§C§R n§ ;

PAS§E§§§ no r

ORI§B§'{:

m{r§a§§§§r}ü:

§M§}TBTI;

püeü/ü0ü121 l2ü23
Froc*esc âd&iniEtrst,àvo Í1* . OüLZL( 2A25

Com,:i.eaâo Pernanente dê Licj.taç&o
§oRro §§ffir§§ ryry-*Íã, nE §§ffiíaos G§§âJ§

PânEffiR *Unfnr*ü. s§t0c§§§o â§!ü!{I§s§,!Lrrv0
D§ t§1.í1ffiârâsÃ0 DIR§r§. §r§p§x§â D§
ffitrr§ç&§ çoü{ ffi !§§ âRrrGo ?§,
r§*rso rr, §& &Br N'â 14. 133/âsâ1 .

co!{r§.eÍâüâ$ DE §§§tÍfrs p§§n ü§ \r§rüTrLo§:
Mh§,§OPOLO*VOÍÀRE M§HTBTTS Y§L , PTJ,;Câ:
PLn2§56, ÇÍlX,:.t?;AÍ'W,V* SrrH Lyru L.g, *y
§C$bIOflL§ rLü? " FI-ICJL SKr 1J98 ; E§âULT
nu§r§R üRot§ §&a. supÍjJt pRo L .6 16 v §r *
§L&K plecâ §tt§CI§65 § RE!{*,[IÍ"T KWUD 7"0 t?V
rLEII, pÍ,JLüL §L.ü§§29 , trBn?ECE]ITE8 â]r yB"Arh
P0 §"tI!íDü Mry§I CÍ.W&L D§ S3Ufrt , §1,.-,1:üTt:i.:'

lr&lHItIpÂ-t n§ §l;*\JffiÇ,eQ , Yr§bÍ»Ç* MIYH; Cí§'P,L bh
íL§§T§§§CilI §OCIã& NO MIJI-ffiCIPTO DE CâP§I,&
§ü âI.rü §r*mGR§. lrgg§§§I§§3§ D§ o3§§mfiâDlcrâ
§0 Dffif§n fr$BjB§ §B §I§*IS§R. .*§úLrI§§ m§
n§§üx§rrs§ F§§!.Íã,§§ § §fiâTg§,r.trr§ §$
FRüC§§§§. §lI§lBtIçâS §&OC§§§tXrâe. §Syrm0
r*mrco FssL§lfiH*R. rsnmo sE ssffieâHrrâ.
§B§ü$r§â s§ pR§Çüs. r[âBrtrrâÇÀo sâ
co§TRâ.reDIL. DOt&ÇtS Oeçââil§NráArn. .âXá&ISE
ü§ er§cü§ . !'tr§üTE tü§rRtryt;âL. Râtrrrrcâçâo .

FUB&ICâÇâO . §trc§§rÕE§ D§ â§RI}áOHâM§XTü .

I * §I!*TB§§ §O ÜTO§TRTDO

1. Trata*ge de PrüÇ*§{t* Ã,Cri"lrr:"si;L'ttT:.';i..., .i.,i. ...;)'.."^,.. .;...

121" /2ü25, ref erente à üispensa de ticitação rlo . 0 69 / 2ü25 ,

instaurado pela Frefeitura Hunicipal de Capela do â,Ito A.legre,

Estado da Bahia, com o objetivo de cortrâtaÇâo de seguro para

es veículos r marcopolo*vol are rninibus v8 I, placa ; PLWS}IS 6 ,

CI{EVROL§T* §PIN t?E 1". S o tv econoflex aut, placa SK§' 1Jg8;

R§NALTLT *DUS?ER O&OCH cah" dupla pro 1.6 L6 v hi-flex placa

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro * Fonelfax: {.*75) 3690-2222n2?1. - CEP 44M5-AçQ
Capela da Alto Alegre * Etahia - CNPJ 13.âS7 111/0001-94tU:ftlLr;f.: _,r' ,

prufefuradecapela@yahoo.csm 
" *' 
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UAF§tA 0* eurü &Lrüffi - &*HtrA

skg0h$S e R§N.âUIT KWID I . 0 1?v f lax, Flacê plu9 f29 ,

pertencentes &4. frota dg Fundo Municipâl de §aüde, fundo

rmrnicipal de Educaçê.o, fundo municipâI de Assistência social
drl municiplo, de Capela do Alto Àlegre. 0 valor global est imado

e eontratad<i pârê o perio'Jo de 1? riiç:ie; í\"ii::síÍ::i í:::: .:., : ,

L7,4?1r53 {deeessele míl quâtrocentos â setenta e um r*à}.fr u

cinquenLa e três centavs§ ) .

2 , À cçntrataçâo d.àreta f *i fundamentada n$ artigo ? 5 , inci so

trI, da Lsi Fed.eral xlo, 14.133, de 1o *e ahxil Ce ?ü?1 (lrlova

Lei de Licitaçôes â Contratos e&ilinistrativos), atualizado
::r:lt,r:t,'

atravás do Decretn §'ederal rlo i,1.9-"34â, de 2fi24r que autorixa a

dispenea de licitaçâo par* ,Co$tiátaçao qtrue envslva valores
inferisres â R$ 6t, .72§ , 59 {sessenta e doi" * má} .set *cenT c,s c

vinte e cinco reais e clnque nT-a * íicve cet\tevc's) , r\a cí:,i.:,{.' ce
.serv].Ços.

3. O prCIcÊ§lio, foi autuado Êrn 0ã de seternbrü de Zii ^:i, Ê

instruido c<m ês "seguintes docur*entos princÍpa.ts:

Docunsntag dÉ Ssnmaliqaçf,o ds ryd" {nm} : Apresentados pe}.o

§'undo MunÍcipal de §dlrcaçã,G,*,t"ultug,â1 §*porte e &aeer, Fundo

ie ÀàsÍ-st&neia §oci-a} de$unicipâl de §súde e nrsds Hunicj-pa} (

Capela da Alto Alegr*. Tais documenlos det a3..;,ar,t a

justif icativa de gerantir a pr$t"eçã* pôtrírnon ta)' dos veLc*Ir:s

oficiais pertençentes âs Fundos municipais, prevenindç

eventuais prsjuÍeo decorrentes de aci-dentes, fur:tos , LTtt:*i:,.1:.

ou outro§ s inistro.s ,

EEtudo Tácnico Frelin:inâr tEfP) : Elaborado

rêprêsentante das serretarias demandantes

compra§, O ETP define e especifira â§

conj untarnente

e da setcr
necessidades,

por

de

da

Praça Joaquim Macfrado, 1f0 * Çentro * Fonelt*x: (*'7§) 3§S0-mffY?â21 * C§P 44$4ffi00
Capeia do Alto Alegrc - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1lüm1-S4

prafeliuradecaprla@yahoo.com -'''riffiil,'t
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contrâtaçâo de seguro pârâ CIs velculos ; lrr&rüopslo*vs]are
minibus vB1 . Flaca : Pt?f?Hs 6, C§§IIRüL§t- §PIhI LTZ 1 . S , 8v

econof }ex aut . placa §I{§,' }üS I ; R§§P'üLT *§U§TER OROCH câ,h .

dupla pro L.6 1"6 v hi*flex placa skg0h65 e RENÀUL? KWID 1.0

1?v fIex, placa plu9f?9, Fsrtencentes aa f r*t"a dçs í''rn,ir.,,

Hunieipal de §aude. fundo munj.cip,si de F,ciu-'.i,,'ir,,, r,i:,l,
municipal de Assist,ência social ds municrpio Ce Cap*La r:ii:, [,1t;:

Àlegrer r*&lisa Lun levantament,o de me"rcado, optand.o pe.i a

tontrataçâo de ssgtlso rryerÉcular per ueio d.e s egurâdora

autorieada pela $l}s,.§P* : 'dás*ieve a soluç&o a ser contratada,
informando que â s,,oiu:çao contemplâ csbertur& co§lpreeÍIs iva ,

coberturâ ,Ce ters*iros r âssistêss*a 2,{ ho,ras r sohertura prâ

vid.ros, âpolices indivádua}flàad** r â.tendimento em rede
' f ranç"rÀas e va 1o re §

indenizatÔràos corÍrpâ.tíve is Çsm c mercado . 7*L ính av:,ent.r: ;,:;;',1 1 í,; ,

contrataçã<l e o plane j amento, êst j-mativa da cle:riancia Crs ':)tí:: i'./ -).t''i-,

Ê de susto total da contrataçâo em R$ 1?.{?1,53, alem de

requisitos de contratação r Sustifj-cativa parâ ô nã*

parcelamento, amparo J.egal e declara a viabilidade cia

contratação ,

fundarnentaçâo da cçntrataçêor' o áegirae de rexeCuçâo indireta, e

prazo d.e vigêncía eontratual fl ***ê§, os requisitos da

contrataçâo, âs obrigaçôes da Cor:trat â{\'r.e e ,3a {1ç;t-;Lí,íttit,:),.t, .',:;.

requisitos de habilitaçâo j uridica, fiscal e têcnica e

indicaÇâa da dotaÇâo orÇâmentária e â estirnativa do valcr rJa

contratação, ratificando CI montante de H$ L1 . 4] L , 5 3 .

Feaguiaa de Preçoc: Compreirrada pela
três empresas do ra:no Ê pelns

*olicitação
pr$psslas

de cotaçâoo

formalraente

Prry Joaquim Machadc, 1?0 * Csntro * Fonalfax: (*"7§) S§$&?2ââftt?l - CEP 44§4§-000
Capela do Alto Alegre * Bahia * CNPJ 13.8§7.1 1110001*9{,,,: ai*.§nn ,-rinÂ:

prefnduradecapala@yahoo,com "-t"''t**
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âpresentadas pelas êtupresâs BOR['(} §§ffirItO Ce*m*§BfXt

§ERã.IS, âIrLIâ§g âüfO §RO§II,, T§KI0 Mâ§,fH§ §§§;en§$§Le

p§ §w§|-3&*§

§*crruantçs de §abi}ítaçàs da Buprera FS§§O §§§ü§O COMP*§§I§, O§

§§Gt §O§ ü§§.*ã§: üompreendendo Cadastro Nacional da ?*ss()*.

.Iuridica (CNFJ) , üertidão liegativa de n*hitos re ] ar:: ii(,Í: i1t' ;

?ributos Federair e à Div i.Ca k+;:.t-va ;-\;:, i)i'.;,12i.;;t, {-i:: 1. ', i';';1', .' i;'::. ;.'.:.',

de üebitos TrÍbutáríus Estaduais da 8ahia, Cert,ificacio de

Regularidade do FGTS * CRF, Certídão l{*gativa de Dábitos

Trabalhistas, Certidâ* §*gatirya , áe Débitos Municipais da

Prefeitura Ce Sãe paüto, §P, sed.e da êrq)§Êsa, Certidão de

Concordata e Falê$siâ.

âteg edminístrativosr ; Decreto MunÍcÍpal no 012 /2 0? 5 des ignand<>

a Agente de Contratação e â Cornissão de Contrat aç&*; l)q:::.n*:\'tl':

de Abertura do F:-*cesss AdsrinisL{.ari-'';o; f,c"L:,r:::,',: ):;,.; :;' ;?

indicaÇáo de dotação orÇâmenráyLa,' fieçLaraçá* cle exist.êili- i;i )í::

dotaçâo orÇa@Írtaria e adequaÇâfi financeira, â,ssinada peio

Secretário de,., .I'Í"nanças ,& pelo Cçntrole Interno;, Justif icativa
da Dispensa e da Escolha do Eornecedor pela Agente de

Contratação; Encam:lnhpnento pere enáIise j uridica; Minuta do

Contrato.

4, Apos a j-nstrução pr$§essual. os autos foram encaminhados â

esta Procuradoria Municipal parâ ar:ál-ise e ernj":t*&,i": r:i<, ;,,:i:',- '. 1

j uridlco acerca da regular idade do pr ocedimen to de clr sp* r: s rr,it:
licitação.

5. É o relatório, Passâ*se à anâli§e.

II Dâ CW*WBT*;HCÍâ §â §&ÇÇLÍXÍf,ORTâ, §§StâÍ, úü Ir{tJ§ICÍprO

PraF Joaquim üáacfiadr, 17S * üentro * Fonelfax: ("*75) 3SS0-24ffiX2221 * CEP 4464§.üS0
Capela do Alto Alegre * Bahia * CNPJ 13"897.111/ffi01-S4

preÍe iíu radecapeta@ya*CIü.com t'-:' 

::t,i:t:i.:r,':.{..'" ,'l i|u
- lrq::'' *.í -.
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?nW frff *Jne ?ffiJ;{t*t? §,L ü*
'tAP§lÁ, ffiü h;íü hL*Grur, "w&nfrh,

6, A deçisâo sobre consulta* estâ ínserida entre â§

atribuiçÕes dessa Procuradoria Municipâlr conforrne

dispositivos legais e normativos vigentes qlxe dispÕem sobre a

Estrutura Àdm.:i-nistrativa do rnunicipio de Capela do Alto
Alegre, Bahia.

r§r * §mrrsg aryIeÉnxtâ

'f * Inicialment,e, üumpre rêsgal*ar glls o presente ,),)r',,i:'i:::.t.

juridic* ê meíô.msnt& *pinat Lv*r c{xfrit ü f t.L* ,.1ç: t.:i' : i:::i,' ,t ;::

autoridades campeten,*es na, res$LuÇãü d,s guestÕes pos t,as e&

aaalise de acordo c,em â documentaçâo âpreset}trA*, não send.CIu

portanto, vinculativo à dçcixâo ,.da 
.. 
âutsridade competente que

r' d&§" prêsentes razõe* §u nâo.

8. O procedimento ticitatorio destina-§e â garantir a

observância do principio csnstitucianal da isonomia, a .se 1*çãa

da proposta qAis vanta j osa para & administração e a pr'ÇirtÇç;à,r-:

d"o desenvoS-vimento n&cicnal sustentáve-l- & s*Í,â i){{.;(.,::Í:).:, r l :: t -

julgada em egtrita conforraiclade corn os prir:ci çtLL)§ bÍts Lr-:<..;is ,:.c,

legalídade, da Í-uepe*xoalid*de, dm mr:ialádade, da iEualdade. da

publicidade, da prohídad* *dmilnTetrah;i.v&.r de vÍnculaçâa ao

instrumento convÕc*t«*ri,oo do , j ulsamnnto ob j et ivo e dos que

9. Àssi:n, em se tratando das contrataçÕes feitas pelo Ente

Púb1ico, deve*se observar a impessüalidade I e ef iciênct:.à., a

publicidade. a morâl iCade e a legal j" dade , cle f <.>ri"rin, ::i t:,i

realizâr qualquer contrataçâo ern vista ce 5e ,3*sp*Ttt..:y:: (,;

erárís publico de f *rma ma j. s e f iciente e que me thar axertda a

interes se public* r s qlte se consubs tancia no al cance da

prop*sta mais vantajssâ.

Fra6 Joaquim h{achado, 1?ü * Cenffi * Fonelkx: (n*7S} Sü§0-â3Êâft221 * tEF 4464§-0Sü
tapla do Ato Alegne - Bahia - CNPJ 13.8§f.111fW1-S4
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tAPHLhüü &Lrü hLg§nt "gfufrlh
10, Em . regra, a Constituição Federal determinou nc arL . 31 ,

inciso XxI, eüê âs obras r ssrviços, compras e alienaçÕes da

âdminÍstraçâo Pública devern ser precÊdidas püx licitaç§o, comê

§e pode extrair da transcri.ção da redação do dispeleitivo osâ

citado:
Àrt. 3?. ("..)
XXÍ rÊss*]vadçs CIs c&§os êspecr fi carirs* Tut&

Iegislaçãnr âs obras, §erviços, comprâs e

alienaÇões aerâo eçntratadas mediante procÉssc

deIicitaçâopukiIicaquea5Segur-Ê),4:j,;.,.i.,:,.

condiÇÕes a tcclcs ü3 cüiic L) L' ú it i. ,:.., , .,::.

cláusulas gue egt&heleçaçn obrigaçôes de

p*ganentoí . -.tâdás as eondiçôes efetivas da

permitirá as exigências de $rÊlificaçâo
tácnica s eçunôrnica indispensáveis â garantia
do cffinprimento das obrisações .

Ll. Contudo, de acordo cofiI a Lei no. 14.133/2A?L,

dispensada a licitaÇãç pare *e.llj-si ÇÕ*§ ÇTit:i: {:í,1'

inferiores â R$ §Ü - 0üS, üÜ (cinqr.lexrLa xn.it reais ) ,

po<Ie r a

nos terrnog

conforune o

Lei deestipulado
Lieitaçôes,

da art. ?5, inciso II, da lnesmê

t2, No presente sa§o, â justificativa epresentada pâra &

contrataçâo direta d.a empresa FOn§3 S§fffBS CG(P}l{§fâ, D§

§§GfirAO§ G§Râ,IS, vina ê obj etivo de ccntrataçã,o de seguro para

os veicul-os i mêrcopCIlo*volâre minihus vB 1 , p laca ; Pí,w'": 'a^i: 
i ,

CIIEYROLET- §PIN LYZ 1 . I , *v econof lex aut . p Lâ::r !:'7'.h' '. :': ', )

RENAULT -DUSTER üftCCH cab. üLtIi*a T>ra L .;, 'rc 2i 1,"-- r -.vi. : '

skg0h65 e RENÃ,ULT KWID 1.0 12v flex, placa plugf?9,
pertencentes aa frota do §undo Munieipel de §aúde, fundo

Praça Joaquim Macfiado, 170 * tenfo * Fsnelfax: {"Y5} 3ôS0-meU2221 - Cf P 44645-0üQ'
capela dc AIts Àlegre - Bahia - CNFJ 13.8§7.1Í11ffi1-94 rujIiilütuit]ü,:q§t*,=*trbn

prefelturadacapla@yaho&'Gom 
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PRT F Tff UNA ?áI)H I T I? hL Ü§-
" CÂPTLA DO htrÜ hLfrçftfr -WAfrIh

munÍcipal de EducaÇâo, fundo municipal de Assis tência so;::-al"

do municÍpio de Capela do âlto .&legre, e J us t i f i cada ccff't

intuito de garantir a prateçâo patrimonial dos veÍculos
oficiaie pertencentee as Fundos municipaie, prevenind,o

eventuais prâ j ui z* d,scorrentes de acid,entes. furtos r incândio
§rJ outros s inÍ s tr*s .

13 " Portanto,
prsênchidos parô

excepcional são

lei;

0§ crÍtêrios §

ü.múldar ei côsç

os eeguínt,es,

requisitos legais â s*r*Y,t;

concretc à i:ipotúsÊ pÊrrir.r is . .',;

pxevigtos ÍIa supramencionada

Art ,

t-.-)
TT Ê

?5. É dispensáçel a ]icj-taçáo:

pâ râ

Ort s

r r10

contrataçâo qus

â Rs §$. ü00. ü0

I vâvÕ

( cinque

va lore s

nta rn:L I
ga de§ü

inferi
reais ) tr*s s ço§ e cQrnpra§;Êrrvt-

L{. Consider*Rdo, ainda. §uê ü üecreto 12 . 343 atuali zor: o5

valores estabelecidçs pela Le:" no 14 "L33/?L, modif icancio o

valor previsto rro Art , ? 5, incis* I I parâ R$ 62 "12 5, 5I

teessenta e dais mil sekecentns e vÍnte e cinco rç:á,j*s íÍ.

cinquenta e nove centavÕ§ ) .

15. Ao verificar ss dados acima, tomando por base CI valor
estimado para o certame, infere*§ê qus CI rEfsràda ?&los ds RS

17 " tt?lr 53 tdesçaasts ni"l quatroçentça & eatrnta § {lur raai.a ê
ci.nguaata ê trâa G6ntaro§) se enguadra legalmente n& dispensa

de licilaçâo, btrãç havendo, portanto, ôbices juridicos quanto â

estes âspectçs, sendo gu.er contudor r€csnenda â juntàfia da

COtaçâo de preÇo§ que romprovem o auf e rimenio da r: í Fr t':

eetj:nado, sob pena de pre judi caí a cün{retaçã* .

Praça Joaquim Machado, 1F0 * Centro * Fsnelfsx: (."75) 3§9S-?322.1?J'21* CfP 4*ô4Sr000'
Capela dn Àlh Alagre - Bahia - CNFJ 13"&9f.11tl0§01-S* il;,Ifl1çAng*fttr]iqn;flsAkL,:,1

prrftituraüBsspêla@yaho§.Gsrn üAsq,t íU,gjêei;f 
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16, Instruindo o aludido prCIresso aCmini s Lxar."r,;i.)

consignada a dotaçãcl osÇarnentárj-a parâ a contratação.

l"?. Por suâ veu, verifita-§e $"t* o orÇôfilentç:, oriundo de pO§?O

§EGII§S consta nCI vElor tçtal RS 1?.{?1r§3 {dezessete mi}
guatrocent,os e s*tenta e um reais e cinquenta e trê s

cêntâvss) r coãrespandente â aguisiçâo , sendo quê TOX,IO l{nFJ!§E

§l§§UnEDO*â§, CIfereceu prepestA Íxs. *1or, total RS â0 . §8§, Ê0

(vinte mil guinhentos e o j.tsnta & cincç rea i s e oi tent.&

centavso) et p$r fim, a emprr ea À,*LIâNã.IL §§GUROS ' :. ,

rralor totaL n$ 23.§{{r38 1v:-nte e três mil- qulnher":.t.cs t
guarenta e guatro reais e lrinta I *ito centa:zos ) p&r d a

aguisiçã<l dos mêsmos ssrviças í evÍdenciando- se, a s s irn, t\

econcxrulcidade da csntratação .

18. Entreta$to,
verifigue se os

0§ rne§mos

recÕmenda quê a, Comis§ão de Lici t.ação

serviÇos csntid*s nâs propost.as fornecidas §âo

19. üunto ao orÇü.xrento, ta:nbern üÕnste c*Lrzpyüvê.Çàt: ü# nL L',,: ,(.:);:1,.,).',::

na descriçâo de ebjet* er no gufr tang* â regularidade fiscal,
na prorra regularidade pêra sorn â §'aaenda §stadual, Munic:pa) e

Federal . Ai.ndar Constam csrtidÕes que dertorr.s t" T.::ííz /.1

regularidade relativa a inexistência de dêbitos inadj.rnp-i i üos

perânte â Justiça do Trabalhü.

20 . O prÊÇo encontrâ*§e j ustif icâdo diante dos docurnentos

juntados que comprov{lm â ect>naruicidade da sontrataçâo e ' pür

crutro lado, o setor de Contabiltdade rnformâ a exj.§têncj* ,Je

recurgog orÇamentários para âs segu yay o pâgemento cios bens â

§sretn adquiridos.

Praça Joaquim Macfrado, 17ü * C,entr* *-FonsiIax', {'*75} 3*üü"ZZ22{l??1 - C[Í"' .1']*4i ;í-tt;

üapela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.8§7.1 1 11ffi1-94 iUii Êtçtiipç ütTÀIglÀSil!,,i
Frafsiturad*cepelaffiahoo.Ê$m Onglg&!ígli.{,q
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ÇA?rLÂ Dü elr0 âLrüR§ -gh?ü*,

21 " Outrossim, há a exigência
âprÊsentados parâ a realizaçã*
conforme determina 0 art . '7 2 oa

ve j alnCI§ :

de documentos a serem

de contratâÇÕes dzr*t &fr ,

Lei n"o 14 . i"r\ j / lC''.:: . '.,": ':; ;;1

atibi11 idade da

scQm0

,Art. 7?. C proresso de Çontratação direLa, eu€

§CImpreende os câsos de inexigihilidade e de

dispensa de licitaÇãoo deverá ser instruidç:
r$fi1 0§ s *guinf e s d,ncunmntos :

I d*cur.nento d* f clrrnsli. saç&ç de d.emanda e I se

for s i,e&so*-, ,sstu$<l fiáslai.go §l'rêliminar, análise
de rístÕs. termu de refsr&neis, prCIjeto básieo

ou prCI j eto execut i.v* i
I1 estinrativa cie rie:;L)es :, irL.i,': ,i:.."r: t-.:. ::.-"

calculaCa fta f<sxrta estabelecrcia nc ay';. :i
desta Lei;
f f I *' parê$St jurÍ-dica e pâreceres têcniccs,
se for o caso, que demonstrem o atendimenco

dos reguisi tos exigicios í

f V dernonstração da comp

isâo de 'recursüs orç
ro:&isso â §er assw{rido;

prev ame.ntario

comp

V comprova r;ã.a cie quÉ {3 i.-ti'";T:':t; t' ,,tt. at:.'i;', i ' :

üs requÍsitos de habilrtação e quairf*iaÇai
minima necessária;
VI raz, âo da esçolha do contratado;
1/II justificativa de preÇo;

Vf f I autori eaçâo da aut*rridade cornpetente .

22, Vê*§*r âssisl, que & tei n§ 1{.133/3CIâ1 estabe}ecer êrR sêlr.

artigo 17 , os reguisitos mi"nimos p*.ra & ínstruÇãô do proees§$

de contrataçâo diretar os guais pâss&ms§ & analisâr:

Prrya Joaquim Macfrado, 17§ - Centro - Fone/fax: (*'75) 3690-222A2221 - CEP 44&5-000
Çapela da Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.8§7 .1l1|§W1-çNii fircÂ,100 u,1i:t,iC S S li IpraÍeituradecapela@yahoo.corn f r,I.'{4 }ü, ;?.7\- ."
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TAFTL* D§ EUTO &LTüME " B&HIA

Documanta de §onunliuaçôo d& Dananda {nfn} $ur §studs §*âcni.ca

Frelim:i n&r (ETF) : ü processs foi instruíds com DF'D especÍf ico
da secretaria dernandante e uln §TF csnsolidaçio. ü DE'D lustif LC&

â nêcêssidade da cünlrataçâc, ü Ufirt pÇy suâ vez, &?rofvrtda a

aná}j-ge da necesgidade n Êxplclra e compâÍâ âs ai c* y.Í'ia?- ],,, í:r!:i ,i,i"

mercado,deser&ve&sÜ]-uç&**l3i:,:in",;:1i.:,l1c..:il..ii",l:':.::.:.

quanti.f ica â demanda e es tlma os cus tos , demorrs tr ariil<., ê

viabilj-dade tÉrcnica e eco&ôS;.ça ,. dâ cü,n"trâtaçâo. ê$rbos s§

documentos parêcsm ateáAàr'ãôs rtsS$Lqíto§ 'tà iu e materlais
previstos na legislaçâo ê n&§ n$rmâ,s regulamentares 

"

fornecendo subsidiôg:eonsist;ntes p"r* a deftniÇão do ohjeto e

a j ue t,i f icativa da contratação ,

Egtinativq, ds Sanpe*a ê Pasqrríaa de §reços: * va"i.*r e$l;it'r1n,){;

da contrataçâo (RS 21 . I8 S, Eü ) f oi oirt zC* rnedian l e. T'),:r:..i , ., 1':

preÇos junto a três fornecgcJor.&fr <l* TartÇ,r C,t):"\l':",:fiii: ?,it,,-.;;..-,;
artigo ?3, §1", .incisa XV, da Lei Í1* 14 . 133 / ?02L, parã

situaçÕes em que não , se j a viáve} util$.âar os demais

parâmetros. &,, pqaqrrisa ,f,oÍ forr*Alizada e as propostas foram

ansxadas âos autçs r sendo â da &í:§p'resâ FOffifO q§§tIBO CO[-ÍPÀ]{§I&

DE §E§{IROS GEn§,f § & de §&a$§ v,a}mr gJ-obal . À metodotogia

adotada para â

Iega1 .

prêÇo§ aparenta conforrnidade

Urna veu anexada &CI proü*ssü peaqrriea de plreÇa àLt-:frT..r:',t:.'.):: i.

cumprimento do art. 23, cofllprovada estarár a cúmpâti-brir,íaie.

No entant.o, $&ssssárío juetíf icnr a ascolha dçsÍt6§

fsrneeedo§€§, conforme preceitua o ârt. ?3, §Í, t, IV da Lei

1{ " 133/21.

Farecgr
pârecer

iturí*ico
j uridico

É f$cnico;
e técnico,

artigs 72,

f ç:r' § c&§ü,

inciso IV, exige

que demsnstrem e

ü

§e

Praça Joaquim Machado, "170 * üentro *Fa*elÍax' (.*751389ü-222?17221 * Cf p 44*4\-ii(,i1
Cape|adoAltoAleEre*Bahia.CNpJ13,8a7111l{}*Ú1,-a4l5,:ijn'r:''\

prafalturadecapla@yahoo.Çom "t liif*, ;; :r; I\*-;''-
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atendi-mento doe reguisitos exigido§ . O prnsss §$ c§rrLêlrt ü Ef P

e CI TRn que podem ser *onsiderados CIs documentos t&cnicss qu*

fundamentam & contrataÇâ.Õ " O artigo 53, §4 " , da Le:; í),'s

14 , 1331202L, estabelece & obrlgê.toriedacJe dr: cünt.r*L* ysr*\;3.ü

de legalidade psr meio de parecer j uridico n&s cont raLeÇ***

diretas. Assirn imperioso o presente pá.recer lur:d.vr-'ç.> I)ü:,r !':;li
de análise de leqa lidade, es se n: t aL Ç)Õ,r úr & t.{.:y';ii:r,:,.i:t ,:::;, . ii , . }

da autoridade competente pela autoràzeçâo e ratj-ficaçâo da

dispensa.

Domonstraçâo da Coqp*tibilidade Orçrynsntárie: Foi juntada eos

autos a declaraçâo do setor cCIrnpetentÊ ( Seçretaria de Finanças

e Controle Interno ) at,estando a existência de dotação

orÇamentária euficiente para cobrir as despesas decCIrrentes da

contratação e a compat,ibilidade com o Plano Plurianual i.l???t ) *

aLeideDiretrigesor:Çarnentárias|.L'DÇs,;,C.,],il{<.'Y,,','.e,=:,,.'.,.,,.:

artigo 72, inciso IV, cia Lei no i4 . L3'3 I ?'-t,: , ,,f. - . t";i:, t

Coryrrowaçâo dos A&qsigÍ.t{rs üe §abílitaç&o: O artigo 72, inciso
V, exige a comprovação de que Ç contratado preenche ü§

reguis j-tos de habilitação e gualif icação minÍrna necessáxia .

Foram juntados os docr:rnentos de habilitaÇãCI juridica.
regularidade fiscal (federâI, estadual e municipâl da sede da

empresa e trabal"hista) da empresa PüRII'O S§GURô COMB&]I]iIâ D§"

ÍT§GIJRO8 GERAI§.

Rasâo de §ecolha do Contratado ê Just if zcaLzva do Pr*çct : i."

escolha da êmprese PüR§O §§GIIRO COe{FJr}d§Iâ n§ §§ffiJ§O§ ffi§JLI§,

foi justificada pela âpresentaçâo da prôpôsta de menür preÇü

global (R$ 17 . 4? 1, 5 3 ) entre a$ três cotaçôes obtidas , ü q\1*

atende ao critêrio de vant a j os idade parâ â Adxninistraçâ* . A

juetificativa do prsÇo está amparada pela pesquisa de m*rcadt:

Praça Joaquim Ma#rado, 170 - Cen§o * Fonelfax: {*"75} 3§Sü-2?2?,f?'221 * CEp 44M5-000'
Capela do Alto Alegre - Bahia * CNPJ 13 &97 1 1110ü01-*4
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realieada, guê, cCIntudo, não justi
fornecedores .

ica â escolha desses

llutoriaaçâo ds âutoridâds Competente: C prCIL"€§s,].: c".i)-fi\)tl-:,{:}, t, :'.

a rat.!f icaÇã$ da dispensa de liciraÇâü pelo ?xef e:-Lç Munrcipa i
(fJ-. 65), autsridade competenter coflforme exigido pelo artigo
72, ínciso fN.

§uhIí*idÊds : O §3 u do artigo ?5 deteç,mina qmÊ as contrataçÕes

diretas por dispensa de licitaÇão com baee ê*s incisos r e II
.

do mesmo artigo devem ser precedj-das de

divulgaçâo de aviso em sitio, ele§,rôr.*ico oficial, pelo prau a

mínimo de 3 (três} dias úteis, com a especificação do obj etCI

pretendido e a m&.nifestaÇ3*Ç d* inter*#§e da Admirij-str*;;!;;: c'ir',

obter propcstas ad"icionais de evenLuais interessedos. Nàr-; ha

evidência nss autos d* que tal divulga ÇãÇ pr*v t â r: rlr:i^:*

ocorrido.

23, §o gue tange à minuta do e nntratçr a ssâ cerlcÕrdância com

as innposiçôes do art. S'â da Lei 14 . 133 /?ü2L, observa*§e a

obrigatoriedade da abordagem das eequinhse c}r*usulas;

ârt. Se - Sâo se*eseár:Lae ele t*do contrato
cláusulas que estabeleçam:

I o objelo e sêu.s elementos caracterisrI(:';s;
II a vinculaÇão ao edi tal de licitac;á,"

prüpCIsfa do l"ic:I;rí"1i* "u'*i't;;'7r;-it::i .'t" :t

tiver autorizado a contrâtaÇão cÍireta
respectiva proposta;

U(,

II § ô legislaç§o eplicáv*l à execuçáo dt:

contrato, inclusive
quanto ôes casos omis*os i

Praça Jaaquim Macfiado, 17S * Centro - Fone/fax: (*'75) 3ôW-22Jf,"i73'21 - CfP 44645-§0Q'
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IV o regitne de execução üu a forma de

fornecimento i
Y o preÇo e âs condiÇões de pagamentor o§

critôrio*, a data-
l:ase Q * per).i';:t;).r,.:iC*tl* *i:i I':.i..'r '.:.i'::.

preÇos s os cri térios de stua Ltzaçâo rí\ÇT\eLdr Là

entre a data do adimplemento das obrigações Ç

a do efet,ivo pegement,e;

Vf ss Çritérios e a Feriodicidade Ca

mediÇâo, guando f*r 0 Ç€t"§0, e o prazo pârâ

fiquidaçâo e pera pegaÍnÊntü i
VII $§ prããss de

execuçâo,' confilusão,
ilri*io das etapas de

er*trega, observaçãa e
recehimentrr def-initivo, euândo for a {:nFi);

VfII ü crédito peic qr.iai corre.ta e 'JÇ::::,'n.tí::::.:;,:;,

c$fii a J-ndâs*Çâo da classificaçâo funcional
prügramática e da categoria ecqnÔrnica,'

IX a matriz Ce risco, quanCo for o ,-)àÍi..'i

X s prau ü parâ respos ta âo pedicic de

repactuesâs de prsÇss, gu*ndo f*r o caso;
' , i ' " r: i: :,. ir .1:i 

' : :' ;:'..:-::

XI ç psâsr: per:,â re,*p*sta ao pedida de

restabe}*c1ry.Se&.$ , ,. d*,. ê{ui.llhrio econômi-co*

financeiro, quando for o caso;,.
Xf I as garantias of ereci"das pâra âs sÊqt-i rítÍ
§u,â plena execução, quando exigi das, inclusive
as que forem oferecidas pelo contratadn rlo

c&sCI de antecipação de va lÕrÊ"s & t j- ti: i r: ",
pâgementü i

XIII s praao de garantia rninirna do objeto,
observados os prâeos minimos estebelecidos
nesta Lei Ê nâs noxnas téenic&s aplicáveis, ê

Praça Jaaquim Machado, 17ü * Cenfo - Fone/{ax: ('*75} 3690-ã235J?'221 - tEP 44645.000
Capela do Alto Al*gre - Bshia - CNPJ 13.897.1 11/Offi1-94 _ui:i{llr,tüt;;Iilnjj* },1
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TRETTITUHA HIUI-Iffi IPAL üT
TAFTLA §S ÀLTü ALH§ffi§ - §ÀHIA

âs condiçôes de manutenção e assistência
tácnica. qtrando f or ç caso;

XIV üs direitos e as responsahilidades das

partes, as penalidades cabiveis r os valores
das multas e suas bases de cál-culo;
XV âs condiçÕes cie irnpor:l:aÇii<, () :) :'\,'.t,-' ', -:

Laxadec;irrrh.i.r:pd,reCÇ*,,i#rsâctLtrLiàI-l,:-lÇ:,.|

CâSü;

XVI a obrigaÇâo do con§ratado de rnô.nter,

durg:rte toda & §Nâtução do cont rats r *ÍÍi

cornpatibilidade cCIrrl as obrj-gaçÕes por ei*
as sumidas, todas as condiçÕes exigj-das para ã

habilitação na l-Ícitaç&or ü1f, parâ &

qualificaçâor rrâ contrataÇão direta;
XV1It1Üfiy.Lrq{Lç?ir.:ç*i..;|'-:(}i.'it":"a.|'17t:l?,:.',.):|',',,.

^ .., ; .*;. ,-..- .; - ,* .^J .... .; -e:{-i.Ç*lttl:.cl5 .C1y: i t':'ií.: j. f.i."L , lt: -'r.i i.,.' ,., l

lei', llr},rw cüír,\ü *§t *,;Lra.fr r:*x,Ína"s **p*('. ,.L.;.i. çts n

parã pessüe coffi d,*f LcLellct&, pdí.c r*t:'r:'.- .. -i :'z'."i

da srevádêncÍa §*cÍa} § psre aprendiz;
XV I Í I e mode Is de se s tã.o do cont x ã,t;c ,

ohservados os requisitos definidos ern

reEulaxaento;

24 . Por f im, da anâ1ige da mii:uta dc Ç*r'tret. i:; -/'r lí: i', ,; .:; .,.

instrument,a conlrocatorj-* entende*§e que os requis-l-'rÕs fil:-Íl.l-müs

da art . 9? da Lei licitaÇÕes foram atendidos n havendc a

atendj-&enta âos pseceitos legais, bem como & abs ey"'t,at't; t, i::, ,:i,:::,,.

m:i"núcias netessáriaa a adequada prsslaçãc do se.rviço, ct)t"tí:*r-,t',Ç,

demanda da adnulnistração púbfica, dentro das especificações
cantidas n0 edital "

Prffi Jaaquirn Madtado, 17S - CenFo * Faneffax: (""7§} 3§SCI-2?2?JÊ321 * CtP 44S4§-0üq'
Gapela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897. 1 1 1/m01-S,, 
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PtEt ffiT tlaÂ §úuil tt *7 hL üx.' ühyrLâ üü eLrü hLr'#,ft§,-whr$h
25. Diante do exposto, recCImenda*ae à Àdministraçâo ${unicipal
â adoçã* das *eguintes pravidêneias parâ tentativa d*
sarrsilnenta do pro*es§o e regularixação da contrataçâo:

§a{§rlaris*r & ftrh}i.aidads; VerifiÇ&r também fl ubrigat*rÍedade
e a eveRtual omissào da pubiicaçàa previa ,Jc. r'r.L.!.:, ,:Le

contrataçâo dj-reta (Art. ?5, §3") e, se for o,r;sr)r j'-:sr'4,',,r':17.

& ausência $u adotar meclidas pey:* mit Lqilr <à itT. YÇi]".).t il L ; t-\(1':;,i:, .

26, Diante de tcdo o expo*f*,., ê oÊnsiderando a anál j-se

det,alhada d"os autps do Pr*cesi*,, . inistrati:va rls . CI L2 $/?0?5,

coaclui que CI proeediment<r de Dispensa de ticitaÇão no .

6912025r co$r fundamento no artigo ?5, inciso trf, da Lei no.

14.133/2ü2L, é regular & Iegal , pocley\ot:) ?rasí)*r{ar i^t,:'::i t",";'

eu: gue foi conduzido.

2'7, A análise dc valar global estj"medo e

L7 ,4? 1, 53 ) demonstra gue este n&o uLtr*pacca
vigente de R$ 62 ,'125 r 59 pâ"râ a referida
contratação direta.

conLratadc ( R$

ê l"im:lüâ legal
modalidaCe Ce

& Çürreta aplicaçâo dr:s

Iicitaçãa, considerando

28 , Pelo expost'a r ' opt"na pela legalidade da Dispensa de

LÍcitaÇão rro 069/20?5 eí ronsequsntemente, recomenda:

a) â continuidade Cc procedrmento de tispensa d,* Licit.rçàr' ri'7 "

069 l2ç?5, roÍn a fsrÍna1Ízaçãe do contratc com a em.rpLasa

roRrü s§ü$ao cülâ{ps§Hr}r §& s§GuRss §§eer§

b) Que a ÂdmlnistxaÇâCI s§

limites de val*r pârâ

atente pâra

dispensa de

Prap Joaquim Madrado, tfü * tenfc * Fone/fax: {*n?§} âS§trâf?ãlffil * tEP 4464ffi0q'
Cap*la dn Atrto Al*$re - Bahia - GNPJ 1 S"S*f . 1 1 110$ü1 -S4 LüU fitttrtffi ffif,I;y*CI üA§&r,tpruftlturadecap*laffiahüü,GsÍn *,,,,&Ap, rqr Ap ;lr&
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pRf; r Éff uRÂ MUtúJÇ*? §rL *ru' TAPELA DO ALr* hLnçr.* -*Allth
as atualizaçÕes anuais publÍcadas via Decreto Fetiere), {"

pârâ a vedaçâo ao fracionamentç indevidç de despesâ$ i.kt:1:;-.

?5, §1u, da Lei Írô 1{,133/?021} .

30. É o pêrecer âo Proce*so AdmÍnistrativo nt
gue se suhmete à consideraçâo superior.

012L{2025,

Capela do Alto Alegre, Bahj-a, 02 de setembro de 2023.

lvl F^,'/v\À Lt V tq
I,UT.?, &,rC&Rrü *e,&§Wb* W§. §Í.LVe,

Proeuraá<rr*"n
oâB/BA Ho .

&&l$içi.pa3.
**. â?*
.:
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FH,EFEITTI RA MUl{ ICIPAL DE
TAPELA UOALTO ALTÊHE. BAHIA

DESPACHO

DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO N" 069/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislaçáo pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 06912025, objetivando a contratação da
empresa PORTO SEGURO COMPAIIHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CI\PJ sob
o no 61.198.164/0001-60, para a Contratação de seguro para os veículos: Marcopolo -
Volare Minibus V8L, Placa: L 1.8 8V Econoflex Aut.l
Renault - Duster O - Kwid Zen 1.0
12V FIex, Placa: PL de Saúde, Fundo
Municipal de Educação unicípio de Capela
do Alto Alegre, cujo val e setenta um reais
e cinquenta e três cen

de 2025.la do Alto Ale BA,



FHETTffURAHIU}I
üAFELABO fiLTO

ffiFALTiE
ÀLEüRE.BAI{IÀ

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 06912025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinÍram pela contrataçáo por dispensa de licitação a empresa PORTO SEGIIRO

COMPAI\IHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNIPJ sob o no 61.198.164/0001.-60.

Considerando a estimativa de cuJo ado da contratação é compatível

com os valores prati de modo que, em

que pese ainda não ten analise comparativa

de preços e quantitativo de escala e as

peculiaridades do local s unitários, com os

parâmetros utilizados los, foi realizada

através de pesquisa direta solicitação formal de

cotação, sendo

Cons recursos

orçamentári

C da

M.ea
Cons no

mercado, bem

proposta mais

empresa POR S

Licitação, autuada s

Marcopolo - Volare
Econoflex Aut.l na -D
- Kwid Zen l.
Saúde, Fundo
Município de

Cumpra-se.

colha da

a direta da
de ispensa de

os veículos:
LTZ 1.8 8V

4Ú HI.FLE e Renault
unicipal de

Social do

Capela do Alto Alegre- BA, 03 de setembro de 2025.

eto. Logo, a

om mínimo (3)

ustifi ses forn

da compatibili

SSO A SET ASS

da

no Art.
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MP
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Prefeito Municipal
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FHEFEITTIRA MUilICIPAL ÜE
TAFELA DÜ ALTO ALEGRE. BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 069/2025

A PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratiJica o procedimento de contrataçáo direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SBGUROS GERAIS,
inscrito no CNPJ sob o no 61.198.16410001-60, referente à Contratação de seguro para os

veículos: Marcopolo - Volare Minibus V8L, Placa: PLW2H56; Chevrolet - SPIN LTZ 1.8
8V Econoflex Aut.l Renault D Ca Pro .6 16V 4x2 HI-FLEX, e

Renault - Kwid Zen
Municipal de Saúde,

frota do Fundo
de Assistência

Social do Município de .471153 (Dezessete

mil quatrocentos e asslm com as

disposições emendas pela de Contas dos
Municípios do Estado da

bro de 2025.

I à espécieepe

Capela do Alto Ale

v
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ANO 2025. BAHIA . PODER EXECU-TIVC
06 DE OUTUBRO DE 2025. ANO XV . NO 03646

PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 069/202s

A PREFEITIJRA MIJMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGR"E do Estado da Búia, no uso de suas atribuições
legais, de acordo oom o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, rqtiÍica o procedimento de contrataçào
direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o n' 61.198.164/0001-60, referente à Contratação de seguro para os

velculos: Marcopolo - Volare Minibus YEL, Placa: PLW2H56; Chewolet - SPIN LTZ 1,8 EV Econoflex Aut.;
Renault - Duster Oroch Cab, Dupla Pro 1.6 16V 4x2 HI-FLEX, e Renault - Kwid Zen 1.0 l2V Flex, Placa:
PLU9F29, pertencente a frota do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal
de Assistência Social do Município de Capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 17.471,53 (Dezessete mil
quatrocentos e setenta um reais e cinquenta e três centayos). Cumprindo assim com as disposições emendas pela

legistação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto
l,legre- BÀ, 03 de setembro de 2025.

.J

LUIS ROMEU OLTVEIRA MASCARENHAS
Prefeito Municipal

..-\'/

Dióri§'oficiol do
MUNlCiptO
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